
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 003/2025 – SETUR 

Institui a Comissão de Acompanhamento, 

Fiscalização e Avaliação, referente aos 

Termos de Fomento a serem firmados entre 

o Município de Sobral, através da Secretaria 

do Turismo e Eventos e ASSOCIAÇÃO 

CRISTÃ DOS DISTRITOS DE SÃO JOSÉ 

DO TORTO, RAFAEL ARRUDA E 

REGIÃO NORTE DO ESTADO DO 

CEARÁ e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DO TURISMO E EVENTOS, no uso das suas 

atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; 

CONSIDERANDO que cabe órgão ou entidade supervisora da área de 

atuação correspondente à atividade fomentada a fiscalização da execução do termo de 

fomento celebrado com o instituto, conforme disposto no artigo 8º, da Lei 9.637, de 15 

de Maio de 1998; 

CONSIDERANDO que a comissão de avaliação deve ser indicada pela 

autoridade supervisora da área correspondente, composta por especialistas de notória 

capacidade e adequada qualificação, conforme previsão do § 2º, do art. 8º, da Lei 9.637, 

de 15 de Maio de 1998; 

CONSIDERANDO a celebração de parcerias que tem como objetivo a 

execução de ações específicas para o fomento da prática esportiva entre os munícipes 

sobralenses; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir e regulamentar a Comissão de Acompanhamento, 

Fiscalização e Avaliação da parceria firmada com ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DOS 

DISTRITOS DE SÃO JOSÉ DO TORTO, RAFAEL ARRUDA E REGIÃO NORTE DO 

ESTADO DO CEARÁ. 

Art. 2º Os membros da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e 

Avaliação dos Serviços prestados pela entidade citada no Artigo 1º estão vinculados à 

Secretaria do Turismo e Eventos e será composta por três profissionais, a saber: 

I – YANA SALES SILVA – CPF 015.700.323-00; 

II – THATYLA DAMASCENO CUNHA – CPF 629.639.673-22 ; 

III – xxxxxxxxxxxxxxxxxx – CPF xxxxxxxxxxxxx. 
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Art. 3º Compete à Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação: 
 

 

I – Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados aos munícipes de Sobral pela 

Associação, verificando todo o serviço oferecido, em sua totalidade, pautando-se em critérios 

avaliativos qualitativos de acordo com os instrumentos de parceria firmados; 

II – Reunir-se para proceder ao acompanhamento e avaliação do cumprimento das 

metas constantes nos instrumentos de parceria firmados; 

III – Elaborar e emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação semestral, 

ficando assegurado o acesso dos membros da Comissão Permanente de Acompanhamento, 

Fiscalização e Avaliação pela associação ao espaço físico, para fins de proceder às atividades 

competentes in loco. 

IV – Os poderes não vislumbrados nesta Portaria que entenda a Comissão de 

Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação sejam necessários ao bom desempenho de suas 

atividades poderão ser outorgados mediante autorização expressa do Secretário do Turismo e 

Eventos. 

Art. 4º As disposições constantes nesta Portaria aplicam-se a todo o atendimento e 

atividades desempenhadas pela associação. 

Art. 5º A atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço público 

relevante, não sendo passível de remuneração. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SECRETARIA DO TURISMO E EVENTOS -SETUR, aos 14 de 

março de 2025. 

 

 

 

TIAGO RAMOS VIEIRA 

Secretário do Turismo e Eventos 
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